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EXPEDIENTE

PORTARIAS

ATO DE AUTORIZAÇÃO
O ORDENADOR DE DESPESAS, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE: 
Com fundamento na alínea “f”, do inciso III, do art. 74, da 
Lei nº 14.133/2021 e Portaria nº 205/2023 da Câmara Mu-
nicipal de Uberlândia, estando presentes os requisitos para 
tanto, conforme o que consta no Processo de nº. 030/2023, 
AUTORIZO a contratação direta, Inexigibilidade nº 03/2023, 
cujo objeto é efetivar a inscrição do vereador Leandro Ne-
ves, no encontro Estadual da União de Vereadores de Minas 
Gerais – UVB (MG), com o tema “Reforma Política, Comu-
nicação do Mandato e Boas Práticas Legislativas”, a ser re-
alizado na cidade de Belo Horizonte (MG), nos dias 14 a 17 
de agosto de 2023, promovido pelo Instituto de Desenvol-
vimento Público Plenum Brasil Ltda, inscrito no CNPJ nº. 
21.650.715/0001-60, no valor de R$ 890,00 (oitocentos e 
noventa reais). 
Determino ainda que o presente ato de autorização seja di-
vulgado e mantido à disposição em sitio eletrônico Oficial.
Uberlândia, 11 de agosto de 2023.

EDUARDO BORGES MORAES
Ordenador de Despesas.

PORTARIA 553/2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E A NOMEAÇÃO QUE 

MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 11 de agosto de 2023, 
do cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo re-
lacionado, lotado no gabinete do Vereador Gilvan de Melo 
Machado (Gilvan Masferrer):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Denilson dos Anjos Rocha.

Art. 2º - Fica nomeado a partir de 11 de agosto de 2023, 
para o cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo 
relacionado, a ser lotado no gabinete do Vereador Gilvan de 
Melo Machado (Gilvan Masferrer):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Denilson dos Anjos Rocha.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 10 de agosto de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente
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